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Salário'Minime: CR$' 11.988,14 (onze 

mil, novecentos e oitenta e oitO:ckuzei-

ros reais e quatorze centavos) e Adiei 

onal de 20% (vinte por cento): CR$ 

11.033,07 (onze mil, trinta três cruzei-

ros reais e sete centavos), perManecen-

do inalteradoS os definais termos do referi-

do ato. 

GABINETE DO ?REFEITO DE 

GOIÂNIA , aos 11 dias do mês de março 

de 1996: 

• Art. 2° - Este decreto entrará em 

vigor na data de sua publicação, revogan-

do as disposições em contrário. • 

...GABINETE DO. PREFEITO: DE 

GOIÂNIA,. aos 11 dias do mês de março' , 

de 1996. 

DARCI ACCORSI 

Prefeito de Goiânia 

VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo Municipal 

de 1996. 

'Darei Accorsi 

PREFEITO DE GOIÂNIA 

Valdir Barbosa 

SECRETÁRIO DO GOVERNO 

- MUNICIPAL 

. DECRETO N° 729, DE 11 

DE MARÇO DE 1996. - 

Darci Accorsi 

PREFEITO' DE GOIÂNIA 

Valdir Barbosa 

SECRETARIA DO GOVERNO 

MUNICIPAL 

DECRETO N° 727, DE 11 	• 

DE MARÇO DE 1996. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no-uso 

de suas atribuições legais e tendo em vis-

ta o disposto no artigo 17, da Lei n°4.526, 

de 31:de dezembro de 1971, e Leis Com-

plementares n° 015, de 30 de dezembro 

de 1992 e n° 031, de 29 de dezembro de 

1994;bem como considerando o contido 

no Processo n° 942.251-0/96, de interes-

se de ANTÔNIO BADY BARIÁNi, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aprovado o 

remembramento e a planta dos lotes 15, 

16 e 17, da Quadra 85, situados à Rua 

1.084 è Rua 1.086, Vila Redenção, nesta 

Capital, que passam a constituir no lote 

15/16/17, com as seguintes características 

e confrontações: 

LOTE - 15/16/17 'ÁREA • 912,50m2  

Frente . para a Rua 1.084 	 20,00m 

Fundo, dividindo com o lote 14 30,00rii 

Pelo lado direito, dividindo com a Ruá 

1.086 	  30,00m 

Pelo laclici esquerdo, dividindo bom os 

tes 18 é 11 	  25,00m' 
"•  

Mais 	
1 	

5,00rn 

• Pela linha de chanfrado 	 7,07m  

DECRETO N° 728, DE 11 

DE MARÇO DE 1996. 
:I 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no 

uso de suas atribuições legais e a vis-

ta do disposto do artigo ,205, III, letra 

"b", da Lei Complementar n° 011, de 

11 de maio de 1992 -Estatuto dos Ser-

Vidores' Públicos 'Municipais de 

Goiânia, 

DECRETA: 

Fica aposentada, no cargo 

de Profissional de Educação I,-Padrão "A", 

GENOVEVA DA SILVA MOREIRA, por 

contar com mais de 25 (vinte e cinco) anos 

de serviço prestado em função do magis-

tério. 

Parágrafo Cinic6 - Os proventos 

da aposentadoria'a que se refere este 

.artigo serão integrais e compostos das 

seguintes parcelas mensais: Venci-

mentO: R$ 844,56 ( "oitocentos e qua-

renta e quatro reais'e cinquenta e seis 

'centavos) é Quinquênios (04j : R$ • 

337,82 (trezentos e trinta e sete reais 

e oitenta e dóis centavos), nos termos 

do Processo ri° 884.762:2/95. 

Art. 2° - A serVidora-mencion'ada 

no artigo 'anterior cumpriu carga horária 

Semanal de 60 horás/aula nos últimos 12 

(doze) Meses. ' 

`Ak. à° - ESté' deéret6.entrará ern 

Vido'rná datade- Sija 'Publicação:'' 
• 

ÔA-BINETEibto' PREFEITO DE 

GOIÂNIA, aos 11 dias do mês de março 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 

de suas atribiuiçÕes Legais e tendo em vis-

ta o disposto nó artigo 229, combinado com 

o artigo 230, IV, da Lei Complementarn° 

011, de 11 de maio de 1992 -Estatuto dos 

• Servidores Públicos Municipais de 

Goiânia, 

DECRETA: • 

'• Art. - Fica Concedida pensão es-

pecial a ELTON PINHEIRO DOS SAN-

TOS, • filho menor do ex-servidor Jorge 

Pinheiro de Andrade, ,ne pessoa de 

JaciMara Pereha dos Santos, até .que 

atinja maioridade ou que venha a exercer 

atividade remunerada. 	• 

Parágrafo Único - A pensão de que 

se trata este artigo refere-se à remunera-

ção percebida peio ex- servidor à -época 

do óbito, que deverá ser composta pelas 

seguintes parcelas mensais: Vencimento: 

R$ 75,06 (setenta e cinco reais e seis cen-

tavos) e Quinquênios (2): R$ 15,01 (quin-

ze reais e um centavo) de acordo com o 

contido no Processo n° 930.962-4/96. 

Art. '2° - Este decreto entrará em 

vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos à 14 de novem-

bro de .1994. 

GABINETE DO PREFEITO MUNI-

CIPAL, aos 11 dias do mês de março de 

1996. 

Darci 'Accorsi 

PREÉEITODE.G4DIÁrillÂ 
••• 	 • 

Valdir Barbosa- • 

SECRETÁRIO DO,GOVERNO 

`-) MUNICIPAL 


